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P O R T A R I A Nº 3489/2015

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO do  Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da competência 
que lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 1.937, de 05.8.14, da  
Excelentíssima Desembargadora Presidente deste Poder, 

R E S O L V E

CONCEDER à  servidora LUCIANA DA CRUZ BARRONCAS, 
Escrivã  deste Poder,  lotada  na Comarca de Lábrea/AM, 30 
(trinta) dias de licença para tratamento de saúde, no período 
de 02.8.2015 a 31.8.2015, conforme laudo médico expedido pela 
Junta Médica deste Tribunal às fl s. 03 do Processo n.º 17147/2015 
e nos termos  dos artigos 65, inciso II  e  68,  da Lei n.º 1762, de 
14.11.1986 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado. 

Anote-se.  Comunique-se.  Publique-se.

Secretaria Geral de Administração do  Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 14  de agosto de 2015.

MARIA ZULENA DE MATOS  
Secretária-Geral de Administração

P O R T A R I A  N.º 3548 /2015

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO do  Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da competência 
que lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 1.937, de 05.8.14, da  
Excelentíssima Desembargadora Presidente deste Poder, 

R E S O L V E

CONSIDERAR CONCEDIDOS ao  servidor CARLOS 
RONALDO LIMA BARROCO FILHO, Auxiliar Judiciário deste 
Poder, lotado  na 6ª Vara Cível da Capital,  10 (dez) dias de 
Licença para tratamento de saúde, no período  de 20.7./2015 
a 29.7.2015  conforme laudo médico expedido pela Junta Médica 
deste Tribunal às fl s. 07 do Processo n.º 16553/2015 e nos termos  
dos artigos 65, inciso I  e  68,  da Lei n.º 1762, de 14.11.1986 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado. 

Anote-se.  Comunique-se.  Publique-se.

Secretaria Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 19  de agosto de 2015

MARIA ZULENA DE MATOS  
Secretária-Geral de Administração

P O R T A R I A  N.º 3591/2015

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da competência 
que lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 1.937, de 05.8.2014, 
da Excelentíssima Desembargadora Presidente deste Poder,

R E S O L V E

CONSIDERAR JUSTIFICADAS as faltas do servidor ANSÉLIO 
LIMA DE OLIVEIRA, Auxiliar Judiciário deste Poder, lotado na 
Comarca de Lábrea, nos dias 18 a 25.07.2015, por motivo de 
seu casamento, conforme despacho às fl s. 27 do Processo n.º 
13030/2015 e nos termos do inciso I do artigo 114 da Lei n.º 1.762, de 
14.11.1986 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado.

Anote-se.  Comunique-se.  Publique-se.

Secretaria Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 

Manaus, 21 de agosto de 2015.

MARIA ZULENA DE MATOS
Secretária-Geral de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO – CPL/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para 
conhecimento de todos os interessados que se encontra instaurada 
a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL.

Pregão Eletrônico nº. 041/2015
Processo Administrativo nº. 11838/2015
CÓDIGO DA UASG: 925866
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de 

medicamentos para atender ao Tribunal de Justiça do Amazonas, 
por um período de 12 (doze) meses, conforme especifi cações e 
condições defi nidas no Termo de Referência (Anexo V) do edital.

Entrega das Propostas: a partir do dia 28/08/2015, no site 
www.comprasnet.gov.br 

Abertura da Sessão Pública: dia 11/09/2015, às 11h (horário de 
Brasília) / 10h (horário de Manaus), no site www.comprasnet.gov.br 

Realização através do Portal: www.comprasnet.gov.br

O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos 
gratuitamente através dos sites: www.comprasnet.gov.br e www.
tjam.jus.br, ou ainda, junto ao Setor de Certidão, Reprografi a 
e Autenticação de Documentos, localizado no prédio sede do 
Tribunal de Justiça do Amazonas, Ed. Desdor. Arnoldo Péres, 
na Av. André Araújo, s/nº, Aleixo, térreo, na cidade de Manaus, 
mediante depósito no Banco do Brasil, Agência: 3563-7, Conta 
Corrente: 6886-1 (Conta FUNETJ-EMOLUMENTOS) ou no 
Bradesco, Agência: 0482-0, Conta Corrente: 0698504-1 (Conta 
FUNETJ-EMOLUMENTOS), no valor correspondente a R$ 0,10 
(dez centavos)  por folha/cópia. Manaus, 26 de agosto de 2015.

Marlúcia Araújo dos Santos
Pregoeira

DESPACHOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 2015/010794
Requerente: LUIZ JORGE MOTA PORTILHO
Assunto: Averbação de tempo de contribuição.
DESPACHO-OFÍCIO N. 2190 /2015 – GP

Trata-se de processo administrativo por meio do qual o servidor 
LUIZ JORGE MOTA PORTILHO, Auxiliar Judiciário deste Poder, 
lotado no Setor de Transportes, postula a averbação de tempo de 
serviço, conforme certidão expedida pelo INSS, apensada às fl s. 
03/08.

Parecer nº 918/2015 da Assessoria Administrativa Jurídica da 
Presidência - AAJP opinou de forma parcialmente favorável ao 
pedido constante nos autos.

Da análise do tempo de serviço prestado verifi cou-se a 
existência de concomitância entre o período trabalhado junto à 
COOPERDISC IND DE TECNOLOGIA DIGITAL DA AMAZONIA 
LTDA e a data do seu ingresso no Tribunal de Justiça do Amazonas, 
ocorrida em 11.06.2007, devendo ser computado só o período 
de 13.02.2007 a 10.06.2007. Situação idêntica com relação ao 
período de 01/11/2007 a 30/11/2007, que não deve ser computado 
em virtude do mesmo já ter à época ingressado neste Poder.

Nesse panorama, acolho o parecer exarado pela AAJP acostado 
às fl s. 17/23, para deferir parcialmente o pedido constante nos 
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